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Ementa: INSTITUTO  MUNICPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 

SERVIDORES DE CUIABÁ. CONSULTA. DIVERSOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

ARTIGO  197  DO  REGIMENTO  INTERNO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO 

ESTADO.  CONTAGEM  DE  PRAZO  PARA  ENVIO  DE  PENSÕES 

PREVIDENCIÁRIAS.  Para  efeito  do  termo  inicial  para  contagem  de 

prazos de envio dos processos de pensões previdenciárias, nos termos 

do artigo 197 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, considera-

se  como  data  do  deferimento  do  benefício  aquela  da  decisão 

administrativa  que  concedeu  o  pagamento  da  pensão, 

independentemente do momento de sua publicação.
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 26.377-0/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando  a  proposta  do  voto  do  Relator  e  de  acordo  com o  Parecer  nº 

8.486/2013 do  Ministério Público de Contas, responder ao consulente que para efeito do termo 

inicial para contagem de prazos de envio dos processos de pensões previdenciárias, nos termos 

do  artigo  197  do  Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas,  considera-se  como  data  do 

deferimento do benefício aquela da decisão administrativa que concedeu o pagamento da pensão, 

independentemente  do momento  de  sua  publicação.  Encaminhe-se  ao Consulente  cópia  do 
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inteiro teor desta decisão. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

WALDIR  JÚLIO  TEIS,  DOMINGOS  NETO  e  SÉRGIO  RICARDO,  e  os  Conselheiros 

Substitutos  JAQUELINE  JACOBSEN,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro  ANTONIO 

JOAQUIM, e LUIZ HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO 

BOSAIPO, os quais acompanharam a proposta de voto apresentada pelo Conselheiro Substituto 

RONALDO RIBEIRO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                        Presidente 

RONALDO RIBEIRO – Relator
      Conselheiro Substituto

        
WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
           Procurador Geral de Contas 
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